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• Modifica a lei n. i'23, de SS Junho de <IS95 

O d r . F r a n c i s c o A . tPe ixo lo G o m i d e , v i ce -p r e s iden t e do E s t a d o de São 

P a d o e m e x e r c i c i o n a tema do § 1.» do a r t i g o 27 da constituição. 

Fsço saber que o C o a g r e s s o do E s t a d j decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

geg*inte : 

A r t i g o 1." A l e i n . de 22 de J u n h o de 1895 será executada c o m 

as modificações constantes da presente l e i . 

A r t i g o 2 . « F i c a m l e g i t i m a d a s e m v i r t ude des ta l e i , i ndependen temen te 

de p rocesso de legitimação : 

§ 1.« A s terras que e s t i v e r e m n i posse p a r t i c u l a r por t i tu lo de domí

n i o ob t ido v in te annos a n t e i de . t a l e i , ou por decisão j u d i c i a l p ro fe r ida des

de a m e s m a da ta . 

S i o t i t u lo de aequisição for i n s t r u m e n t o p a r t i c u l a r , não se reputará 

da tado sinão do tempo e m que a seu respei to se h o u v e r ver i f icado a l g u m fa

c t o de fé irrecusável, nos te rmos de d i r e i t o . 

g 2." A s terras que antes desta l e i e s t avam n a posse p a r t i c u l a r , c o m 

m o r a d a h a b i t u a l e c u l t u r a effect iva, pelo p razo não i n t e r r o m p i d o de 30 a n 

nos , c o m p r e h e n d i d a s as s e smar i a s a i n d a não r eva l i dadas . 

A r t i g o 3 .« A s conecstões de terras, feitas pos t e r i o rmen te á l e i n . C01, 

de 1B50, nao m e d i d a s e d e m a r c a d a s , o u a respe i to das quaes não h a j a m s i 

d o c u m p r i d a s as d e m a i s condições es tabelec idas pe lo G o v e r n o , só serão 

r e v a l i d a d a s : 

1. * Q u a n d o para seu c u m p r i m e n t o h o u v e r prorogação de p r a z o , desde 

epocha an te r io r á l e i n . 323, de 22 de J u n h o de 1895. 

2 . » Q u a n d o as prorogações conced idas pe lo G o v e r n o F e d e r a l , pos ter ior 

men te a 21 de F e v e r e i r o de 1891, e s t ive rem p rev i s t a s nos competentes actos 

e c o n t r a c t o s . 

A r t i g o i.a P o d e m ser l e g i t i m a d a s , além das posses especif icadas na l e i 

n . 84S: 

g ! . • A s posses de p r i m e i r a oceupação, es tabelecidas até a p r o m u l g a 

ção da le i de 22 de J u n h o de 189.3, si as terras e s t ive rem c u l t i v a d a s ou c o m 

p r i n c i p i o de c u l t u r a e m o r a d a h a b i t u a l do pos su ido r originário, seu succes -

s o r u n i v e r s a l , ou s i n g u l a r , o u de seus prepos tos 

§ 2 .» A s posses a d q u i r i d a s por t i t u lo de domínio até a m e n c i o n a d a j 

data , a i n d a que não p reench idas ss m a i s condições do § antecendente , o b - 1 

s e r v a n d o - s e quanto á data do t i tu lo o d i spos to na 2 .» parte do ar t . 2.» § 1.». 

§ 3 .» A s posses feitas c m se smar i a s não r eva l idadas , s i estas não f o 

r e m das c o m p r e h e n d i d a s no a r t igo 2 .« § 2.°, a t t e n d i d i a distineção dos do i s 

g g an te r io res . 

Quan to ás posses e m sesmar ias , que pelo a r t igo 2.° $ 2 . « , c o n s i d e r a m -

se r e v a l i d a d a s , guardar - se i o d i r e i t o de possu idores o u dos se sme i ros , q u a l 

p r eva l ece r . 

A r t i g o 5." A determinação da area das posses , s a lvo d i r e i to dos conf i 

n a n l e s , será r egu lada : 

l . o P e l o teor dos documen tos em que se funda rem ; 

2 -° P t i o s actos possessórios que s e r v i r e m para ex l r en i a l - a s ; 

3.o N a f a l t a de especificação nos d o c u m e n t o s , o u no caso de i n e x i s t e n 

c i a de l l es , a a rea l e g i t i m a v e l será a e f fec t i \ amente o c c u p a d i e ma i s o d u -

p ' o , até o m a x i m > de do i s m i l hectare de te r ras de c u l t u r a e qua t ro m i l e m 

p e n a d o s o u c a m p o s ; 

.,. . - . i. . 

A r t i g o A lífeiVun»',5-> das posses c o m p r e h e n d t r i as t e r ras e f f ec t i va . 

men te possuídas, sendo l i v r e , porém, ao p o s s u i l o r requere l -a de parte so

mente . 

A r t i g o 7." O p rocesso de legitimação correrá pelo j u i z o c o m m u m , c o m 

citação dos con f inan t e s , d ) agente (iscai e audiência do p r o m o t o r p u b l i c o , e 

do p r o c u r a d o r fiscal n a ( a p i t a i , o l s i r r a n d o - s e , no que for a p p l i c a v e l , o d i s 

posto no r e g u l a m e n t o de 5 de S e t e m b r o de 1830 para as arçõss de d e m a r c a 

ção de t e r r a s . 

§ l . o C o n s i d e r a m - s e conf inan tes não somente os proprietários l i m i t r o -

p h e s , c o m o as pessoas que t i v e r e m posses legitimáveis ad jacentes . 

g 2 . " A s operações de c a m p o e o l evan t amen to das plantas serão f e i 

tos con fo rme c d e t e r m i n a d o n o r e g u l a m e n t o que for exped ido . 

A r t i g o 8.» P e l a legitimação de posses cobrar-se-ào os e m o l u m e n t o s 

m a r c a d o s no r e g i m e n t o de custa» j u d i c i a r i a s , além das seguintes taxas q u e 

constituirão r«nda do E s t a d o . 

§ l . o E m te r ras de c u l t u r a : 

28000 p o r hec ta re q u e exeader a 1000 

48000 » » » » » 2000 

, ,. . 68000 » » » 3000 

8S0ÜO » .. >. » » .1000 

- 108000 » » » » » 5000 

1280,10 » » » » » 6000 

. 14(1000 » » » 7000 

lCfjOOJ » > » » 8100 

lSgn03 » » » » 9003 

20,500«) » » » » » 10000 : . 

22ÍJ0J0 » » » » » 11000 

248000 » » » » 1 2 0 0 0 

2 0 3 0 0 0 » » 13000 

288000 » » » » » 1Í001 

3080: W » » » » 15000 

328000 » » » » 10000 

348000 » » » » » 11000 

308000 » » » » » 1SO0O 

383000 » » » » » 19000 - • r

v 

403000 » » » » .. 20000 ' 

§ 2 .o E m c a m p o s o u ern cerrados.* 

18000 por hec tare que exceder a 2000 

28000 » » » » » .1000 

48000 » » » » » C000 

e a s s i m por d ian te , na m e s m a proporção p r o g r e s s i v a . _ 

§ 3 o N a s zonas de sertão, a a rea l e g i t i m a v e l c o m isenção de taxa ou 

su je i t a a esse ónus será na razão do dup lo e as taxas na de metade das 

e spec i f i cadas n o s §§ an tecedentes . 

C o n s i d e r a m - s e do sertão, c a r a os fins des te a r t i go , as t e r r a s d is tan tes m a i s 

de 120 líilomelros de q u a l q u e r estação de fer ro v i a , o u de por to marítimo 

ou fluvial, s e r v i d o po r l i n h a do navegação a v a p o r . 

A r t i g o O . 0 O s títulos de aequisição das terras m e n c i o n a J a s no a r t i go 

2.o i l . o os de posse d s s re fe r idas no § 2 . » , os quaes ficam r eva l i dados p o r 

esta l e i , e as sentenças de legitimação das posses c o m p r e h e n d i d a s no a r t igo 

4 .o , d e p e n d e m de transcripção no r e g i s t r o p u b l i c •, p a r a q u e possam ser a t-

tendidos em j u i z o . 

A r t i g o 10. A transcripção será feita pe lo t i tu lo ou po r u m ex t rac to , e m 

que se d e c l a r e m o n o m e do p r o p r i e l a r i o e seu d o m i l i o , a denominação, s i 

tuação, a res , confrontações.e característicos do i m m o v e l , c o m re fe r enc i a ao 

t i tu lo de domínio o u posse o u a sentença de legi t imação. 
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